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Este plano foi elaborado por Mazzardo e Coelho Advogados 

Associados conjuntamente com CA5 Assessoria Empresarial, como condição ao 

integral processamento da Recuperação Judicial de AGROPARR ALIMENTOS LTDA., 

processo número 5000161-42.2020.8.21.0137/RS em tramitação perante a 1ª Vara 

Judicial da Comarca de Tapes/RS. O presente Plano de Recuperação Judicial é 

apresentado em conformidade com os artigos 53 e seguintes da Lei 11.101/2005.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tapes/RS, dezembro de 2020. 
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 A história da AGROPARR remonta aos idos de 1945, quando o 

produtor de arroz Antônio Joaquim Vencato, de forma pioneira, iniciou um processo 

descascar o arroz de sua produção e da região. 

 

 Em 1967, o patriarca Antônio Joaquim e seus filhos, constituem a 

empresa ANTÔNIO JOAQUIM VENCATO E FILHOS LTDA, com uma concepção mais 

avançada, usando a mais moderna tecnologia disponível na época, que utilizava 

motores a óleo diesel para movimentação das máquinas. A produção aumentava 

para 12 sacos/hora de beneficiamento. 

 

 Com o falecimento do Sr. Antônio Joaquim em 1972, o filho Ivo 

adquiriu as quotas pertencentes aos irmãos e seguiu na atividade constituindo a 

firma individual IVO ARTHUR VENCATO. A partir daí, com firme disposição de 

colocar a empresa em nível nacional, efetuou constantes investimentos 

melhorando a qualidade do produto, mantendo a competitividade e ampliando o 

seu mercado. As maquinas motrizes, movimentadas a óleo diesel, foram 

substituídas por motores elétricos e os equipamentos de beneficiamento por 

substitutos mais modernos, alcançando melhores rendimentos. 

 

 Em 1982 o Sr. Ivo, pioneiramente, caracterizou seu produto com 

procedimento que até então não era adotado por nenhuma empresa do setor. Por 

esta e outras medidas, a empresa seguiu crescendo, e com aumento dos negócios 

sentiu a necessidade de organizar-se de forma mais abrangente e juntamente com 

sua esposa, Sra. Olminda Dalbem Vencato, seus filhos Vladimir Paulo e João Marcos, 

constituir a Arrozeira Vencato Ltda., remetendo-a a partir dali para novas 

transformações, melhorando sua produção e qualidade dos produtos, já que 

enfrentava concorrência das grandes empresas. 

1  INTRODUÇÃO 
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 Em 1986, com esta mentalidade inovadora, implanta na usa a fábrica 

de produção de arroz Parboilizado, registrando um novo produto denominado 

ROZCATO, originado das palavras ROZ de arroz e CATO do sobrenome da família 

Vencato. Deve se destacar que o arroz Parboilizado ROZCATO recebeu da 

Associação Brasileira da Industria de Arroz Parboilizado - ABIAP o selo oficial de 

qualidade, tornando-se conhecido nacionalmente. 

 

 Em 1990, buscando identificação mais forte com seu mercado, altera 

sua denominação social para AGROPARR  Agroindústria de Parboilização de Arroz 

Ltda. Nesta mesma época, sempre com visão de crescimento, foram realizados 

novos investimentos visando o melhoramento e a qualidade dos produtos. Com a 

troca de equipamentos a capacidade de produção foi ampliada de 1,5 ton/hora para 

6,5 ton/hora, representando investimento de U$ 5milhões, praticamente com 

recursos próprios. Localizada frente a rodovia federal BR 116, realizou novos 

investimentos em 1993, em obra civis, equipamentos e facilidades, onde destacou-

se a caldeira para 10 toneladas, para queima de casca de arroz em leito fluidizado, 

destinada à produção de vapor e água quente, utilizadas no processo de 

industrialização do arroz Parboilizado, secadores de processo continuo e 

intermitente através de radiadores, tanques de pré-cozimento em aço inox, 

máquinas selecionadoras de grãos e empacotamento totalmente automatizadas, 

geração de energia própria para utilização em horários de pico de consumo como 

também na falta de suprimento pela rede pública, além de investimentos 

 

 

 Em 1996 a AGROPARR, face a sinalização do mercado de arroz 

Parboilizado, deu início a um novo programa de investimentos, com vistas a 

ampliação de sua capacidade instalada de 130.000 fardos de 30kg/mês para 

280.000 fardos/mês, ampliando recursos em obras civis, instalações de 

equipamentos nacionais e importados. 
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 Em 1998, a AGROPARR, veio novamente a investir, desta feita na 

implantação de sua unidade de beneficiamento de arroz branco, com capacidade 

de beneficiar 1,1 milhão de fardos anuais com marca própria, além de operar um 

regime de parceira com outras empresas, prestando serviços de beneficiamento e 

embalagem de marcas de terceiros. A partir desta mesma época, a AGROPARR 

desenvolveu novas marcas e produtos de maior valor agregado buscando nichos 

mercadológicos mais exigentes, tais como arroz Parboilizado, arroz Branco, BOIL IN 

BAG, ORGÂNICO ALL PURE, RECEITAS PRÁTICAS. 

 

 Tal como em 1990, a empresa alterou sua denominação social para 

ap

alimentos. 

 

 Dando seguimento aos planos, em 2012 foi criada a Industrial 

Beneficiamento de Arroz Ltda. A sua criação demandou investimentos e forçou a 

recuperanda a contratar recursos junto a instituições financeiras. No entanto, são 

altos os custos vinculados a operações de crédito e a margem de lucro nas 

operações de arroz estavam abaixo do esperado para manutenção do ponto de 

equilíbrio. Aliado a isso, o país, nos anos de 2015 e 2016, experimentou forte 

recessão econômica com reflexos impactantes no consumo e custo da produção. 

Ainda que nos anos seguintes, 2017, 2018 e 2019 o PIB tenha sido positivo, foi 

insuficiente para retomada das atividades.  

  

 Ainda acreditando no negócio e lutando para manter a Empresa 

operando, pois sua parada representaria um problema ainda maior, culminou-se 

como único recurso para manutenção dos serviços, bem como os empregos e as 

demais responsabilidades que foram assumidas, o ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, pois sabedores da relevância da continuidade da atividade 

para todo um setor produtivo, para os colaboradores e credores e na manutenção 

de uma empresa familiar que atua no ramos desde 1945. 
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 A empresa AGROPARR ALIMENTOS LTDA. e a INDUSTRILA 

BENEFICIAMENTO DE ARROZ LTDA. formam um grupo econômico dada a identidade 

do ramo de operação, a identidade de sócio administrador, bem como por outras 

características em comum que indubitavelmente levam à caracterização formal de 

grupo econômico.  

 

 Conforme abordado no item anterior, a AGROPARR ALIMENTOS 

LTDA. vem enfrentando uma crise econômica há bastante tempo. Tal crise não é 

fruto de má gestão ou de circunstâncias específicas relacionadas à AGROPARR 

ALIMENTOS LTDA. e, sim, decorrente de uma crise setorial ligada ao ramo do arroz 

e à recessão econômica. 

 

 A crise no setor arrozeiro vem se desenvolvendo por bastante tempo. 

O principal motivador da crise é o fato dos custos de produção de arroz serem muito 

elevados (eis que demandam um maquinário expressivo tanto na colheita como na 

fase de industrialização para possibilitar que o arroz fique apto a ser comercializado, 

alto número de pessoas envolvidas na produção bem como a alta oferta do produto 

no mercado, o que acaba pressionando o preço de comercialização para baixo), 

quando comparado ao preço de comercialização.  

  

 Em números, tomando como base o mês de dezembro de 2019, a 

AGROPARR ALIMENTOS LTDA. adquiriu uma saca de arroz de 50 quilos por um valor 

que gira em torno de 50 reais e o comercializava em fardos de 30 quilos, por um 

valor que fica entre 55-60 reais. Nestes números deve ser considerado que em uma 

saca de arroz em casca possui cerca de 11-12 quilos somente em casca. E, também 

deve ser considerado que na industrialização e entrega para comercialização, há 

2  RAZÕES DA CRISE 

Processo 5000161-42.2020.8.21.0137/RS, Evento 177, OUT2, Página 7



Página 8 de 29 
 

 

 
 

emprego de mão de obra, energia elétrica, plástico, dentre outros custos, que 

devem ser absorvidos pelo valor de revenda. 

 

 A margem de lucro, ao final, está extremamente apertada, ficando 

entre 2,5% e 3%. Qualquer variação, portanto, tem potencial de impacto nessa 

margem. 

  

 

 

 

 Atendendo às exigências constantes da Lei 11.101/2005, os credores 

foram classificados conforme a natureza de seus créditos, nos termos do artigo 41 

e incisos da LRF. Desta forma, o passivo da AGROPARR ALIMENTOS LTDA. com base 

no Edital do Administrador Judicial, é formado pelas seguintes classes e valores: 

 

Classe I - Trabalhistas R$ 2.122.982,00 

Classe III - Quirografários R$ 45.558.357,41 

Classe IV - ME e EPP R$ 752.082,90 

TOTAL R$ 48.433.422,31 

 

 Para a melhor apreciação do plano de recuperação judicial, proceder-

se-á a análise individualizada de cada uma das classes que compõem o passivo total 

da AGROPARR ALIMENTOS LTDA.  

 

 

 

Enquadram-se nesta classe de credores titulares de créditos 

derivados da legislação do trabalho e aqueles decorrentes de acidentes de trabalho. 

A sujeição destes credores ao plano de recuperação judicial depende de análise 

casuística da época da prestação dos serviços. Serão considerados sujeitos ao plano 

de recuperação aqueles créditos decorrentes de serviços prestados antes do pedido 

3  PASSIVO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

3.1  CREDORES TRABALHISTAS 
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de recuperação judicial, ainda que pendentes de liquidez, nos termos do art.49, c/c 

art. 6º, § 1º e 2º da Lei 11.101/2005.  

 

De acordo com o QGC, esta classe é composta por 107 (cento e sete) 

credores, totalizando um passivo no montante de R$ 2.122.982,00 (dois milhões, 

cento e vinte e dois mil e novecentos e oitenta e dois reais).  

 

Salienta-se que em razão da especificidade do crédito trabalhista, a 

relação de credores que compõem esta classe pode sofrer alterações em razão das 

posteriores habilitações e impugnações de crédito junto ao processo de 

recuperação judicial.  

 

 

 

 

Quanto à composição conforme o QGC, esta classe é composta por 

62 (sessenta e dois) credores, entre prestadores de serviços, fornecedores de 

matérias primas, transportadoras, bancos, financeiras e outros, totalizando um 

passivo no montante de R$ 45.558.357,41 (quarenta e cinco milhões, quinhentos e 

cinquenta e oito mil, trezentos e cinquenta e sete reais e quarenta e um centavos). 

 
 
 
 

 

Conforme QGC, esta classe é composta por 73 (setenta e três) 

credores dentre prestadores de serviços e fornecedores com enquadramento 

societário de Microempresa (ME) e/ ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

 

O total do passivo desta classe alcança um montante de R$ 752.082,90 

(setecentos e cinquenta e dois mil, oitenta e dois reais e noventa centavos).  

 

3. 3  CREDORES ME E EPP 

3. 2  CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 
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A Lei 11.101/2005 elenca em seu artigo 50 e incisos, um rol 

exemplificativo dos meios legais de recuperação à disposição da empresa que se 

socorre do Instituto da Recuperação Judicial. Em se tratando de rol exemplificativo, 

a previsão dos meios de recuperação judicial, ditos como legais, não exclui do 

projeto de recuperação da empresa outros meios, além daqueles originalmente 

previstos na Lei e especificados no presente plano de recuperação.  

 

 A escolha por determinados meios de recuperação em detrimento 

de outros perpassa pela análise detida das características das dívidas da empresa 

bem como das suas possibilidades de pagamento.  

 

 Desta análise, e vislumbrando a viabilidade de satisfação dos 

credores concomitantemente à manutenção das atividades da empresas], bem 

como na intenção de apresentar um plano de recuperação sólido e exequível, que 

proporcione aos credores a segurança na deliberação e aprovação do mesmo, a 

recuperanda elenca como meios de recuperação da crise a manutenção e o 

incremento das atividades, a previsão do credor parceiro atrelado a novos 

fornecimentos, a possibilidade de alienação de quaisquer de seus ativos, a 

concessão de prazos e condições especiais de pagamentos, bem como a 

possibilidade de dação de bens em pagamento.  

 

 Deste modo, passa-se à análise pormenorizada dos meios de 

pagamentos elencados pela AGROPARR ALIMENTOS LTDA. com fulcro no artigo 50, 

e incisos da Lei 11.101/2005.  

 

 

 

 

4  MEIOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

4. 1  MANUTENÇÃO E INCREMENTO DAS ATIVIDADES 
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 Com o deferimento do processamento da recuperação judicial em 

17/02/2020, os gestores da empresa reforçaram as medidas de reestruturação da 

empresa buscando adequar o tamanho da sociedade à atual demanda. Para tanto, 

procederam à revisão dos custos fixos e adequação do quadro funcional às novas 

necessidades da atividade. 

 

Ato contínuo, os gestores envidaram esforços na manutenção dos 

contratos já existentes, além de buscarem novos clientes no mercado.  

 

 

 

 

Observadas as regras adiante delineadas, a devedora oferece aos 

seus credores a possibilidade de amortização dos seus créditos sujeitos aos efeitos 

da recuperação judicial em condições especiais, levando em consideração as 

respectivas participações para a recuperanda.  

 

   Serão considerados credores parceiros aqueles que tiverem 

interesse a manter o fornecimento do serviço e produto. 

 

  A seguir, as regras que regulam a relação entre a recuperanda e seus 

credores parceiros. 

 

Condições para se tornar um credor parceiro: 

 

a) Os credores que pretendem enquadrar-se na condição de credor 

colaborativo deverão enviar correspondência escrita à recuperanda no 

prazo improrrogável de 20 (vinte) dias corridos após a realização da 

assembleia que aprovar o presente plano; 

b) Compete à AGROPARR ALIMENTOS LTDA. definir, após pedido formal por 

parte do credor, sobre seu enquadramento como fornecedor parceiro; 

4. 1. 1  NOVOS FORNECIMENTOS DE SERVIÇO E PRODUTOS (CREDORES PARCEIROS) 
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c) Para serem enquadrados como fornecedores parceiro, os novos 

fornecimentos e serviços deverão ser alcançados a condições e preço 

competitivos; 

d) Em havendo o descumprimento de quaisquer das condições anteriores, 

restará descaracterizado o credor parceiro, retornando as condições 

estabelecidas na sua classe original; 

e) Em ocorrendo a descaracterização do credor parceiro, eventual valor pago 

a título de antecipação de quitação da dívida, serão abatidos do saldo 

devedor, qual será recalculado e pago conforme a classe ou subclasse em 

que enquadrado; 

f) A AGROPARR ALIMENTOS LTDA.  dará prioridade em suas compras junto aos 

fornecedores parceiros.  

 

Benefícios dos credores parceiros 

 

a) Receberão 5% a mais do que os valores dos produtos fornecidos. O pagamento 

destes 5% será junto com o pagamento da compra, independentemente se à vista 

ou a prazo; 

b) oura, o percentual sobe para 7%; 

c) Para novas operações financeiras, pagar-se-á 5% sobre o valor do recurso 

liberado, pagos em até 1 (um) dia após o crédito na conta. 

 

O pagamento do total do crédito na forma estabelecida neste Plano 

importará na quitação automática, plena, geral, irrestrita, irrevogável e 

irretratável e os credores parceiros não mais poderão postular tais obrigações 

contra a recuperanda.  

 

 

 

 

4. 2  ALIENAÇÃO DO ATIVO 
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A fim de proporcionar segurança jurídica ao plano de soerguimento 

da empresa, tem-se como um dos meios de recuperação da sociedade a alienação 

do ativo.  

 

Alguns dos bens a serem colocados à venda compõem o seu 

patrimônio e atualmente encontram-se ociosos, ou em estado de defasagem 

avançado, alguns gerando mais custos do que renda e outros os quais a empresa 

pretende alienar, seja ele móvel ou imóvel, como forma de ajustar a capacidade 

produtiva a sua atual demanda.  

 

Para tanto, elencam-se no anexo 1 os bens que compõem o ativo 

imobilizado da empresa e poderão ser objeto de alienação, nos termos do art. 60 

da LRF, para geração de caixa nos termos deste plano. 

 

O produto da alienação dos bens, será inteiramente empregado na 

atividade da empresa representando fluxo de caixa essencial à continuidade das 

operações, podendo, a critério da recuperanda, ser empregado no pagamento de 

todo ou parte do passivo concursal. 

 

Ressalta-se, pela importância das escolhas realizadas neste plano, 

que a opção por alienação parcial ou total dos ativos/bens da empresa em hipótese 

nenhuma representará atos de liquidação, mas somente atos de gestão 

imprescindíveis à manutenção das atividades readequadas a nova realidade do 

segmento de atuação.  

 

As alienações realizar-se-ão por meio de propostas fechadas, 

direcionadas ao Juízo da Recuperação Judicial em solenidade a ser apresentada em 

audiência, com a presença da proponente, eventuais credores, interessados e 

Ministério Público.  
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Considerar-se-ão habilitados a adquirir os bens do ativo permanente, 

seja ele móvel ou imóvel, quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, por seus 

representantes legais ou procuradores legalmente constituídos. 

 

A recuperanda se reserva ao direito de não aceitar proposta de 

compras inferiores a 90% (noventa por cento) do valor da avaliação dos bens. 

 

Por fim, a recuperanda poderá locar, arrendar, remover, onerar, ou 

fornecer em garantia quaisquer bens de se ativo permanente, durante todo o 

período em que se encontrar em recuperação judicial, respeitados, no que 

couberem, as regras descritas neste plano e as previstas nos arts. 140 e 142 da LRF.  

 

O procedimento de alienação de bens observará a regra do art. 142 

da LRF, devendo-se realizar, preferencialmente, por proposta fechada nos autos. 

 

   

 

 

 Como complementação aos meios de recuperação previstos neste 

plano a AGROPARR ALEIMENTOS LTDA. acresce a possibilidade de dação de 

produtos/bens/equipamentos em pagamento a seus credores. Este meio de 

pagamento poderá ser utilizado conforme o interesse, conveniência e oportunidade 

das partes envolvidas na negociação.  

 

 Este meio de pagamento se amolda especialmente aos interesses 

daqueles credores trabalhistas e dos que optarem por participar do Leilão Reverso.  

 

A equação proposta reduz o nível de endividamento da empresa, 

sem prejuízo da capacidade de produção e faturamento, competindo 

exclusivamente à recuperanda avaliar a conveniência e oportunidade da forma de 

pagamento.  

4. 3  DAÇÃO EM PAGAMENTO 
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Para a celebração do acordo levar-se-á em conta o valor de avaliação 

dos bens/produtos. A recuperanda se reserva ao direito de não aceitar proposta 

onde o preço da coisa dada em pagamento não corresponda a seu valor de 

avaliação ou cotação.  

 

 

 

 

A recuperanda poderá promover leilão reverso dos créditos. Tal 

procedimento consiste no pagamento antecipados dos credores que oferecerem os 

seus créditos com maior taxa de deságio. 

 

 O Leilão reverso dos créditos será, sempre, procedido de um 

comunicado da recuperanda a seus credores, informando o valor ou o bem que 

estará disponível para quitação dos créditos e o deságio mínimo admitido, bem 

como a indicação do local, data, horário e forma (presencial, eletrônico ou através 

de correspondências fechadas) de sua realização.  

 

Será vencedor o credor que oferecer a maior taxa de deságio na data 

do leilão reverso.  

 
Se o valor ou bem reservado para pagamento dos créditos em leilão 

for inferior ao valor do crédito do credor vencedor do leilão, a recuperanda efetuará 

o pagamento parcial da dívida.  

 

Caso o valor e os bens destinados ao leilão reverso não sejam 

integralmente utilizados para pagamento do credor vencedor do certame, a 

AGROPARR ALIMENTOS LTDA. poderá, se assim entender conveniente, adimplir o 

credor ou credores seguintes, considerando a ordem de classificação do maior para 

o menor desconto concedido. 

4. 4  LEILÃO REVERSO 
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Não havendo credores interessados em participar dos leilões, os 

valores reservados ao pagamento antecipados dos créditos sujeitos à recuperação 

judicial, retornarão ao fluxo normal das operações da empresa. 

 

 
 

 

 

O presente plano de recuperação judicial tem como premissa básica 

pensar em condições de pagamentos que reflitam um projeto de quitação de 

débitos exequível às devedoras e que ao mesmo tempo proporcione aos credores 

a segurança necessária à sua aprovação.  

 

Neste sentido as sociedades diversificam as formas de pagamento 

através da utilização de parcela da renda gerada com a manutenção e incremento 

das atividades, do pagamento condicionado a novos fornecimentos, da alienação 

parcial ou total de ativos, da possibilidade de dação em pagamento, bem como do 

alongamento de prazos e condições de pagamentos para fins de quitação do 

passivo.  

 

A alienação de ativos, por exemplo, agrega segurança aos credores, 

ao passo que a dação em pagamento proporciona a versatilidade e agilidade na 

satisfação dos credores.  

 

 Ressalte-se que as condições de pagamento aqui previstas não 

excluem da apreciação de outras condições que possam surgir posteriormente. 

Eventual opção de pagamento por qualquer outro meio que não o previsto neste 

plano, poderá ser empregada pela devedora desde que preservados os direitos dos 

credores.   

 

5  PLANO DE PAGAMENTO 
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Assim, passa-se à análise pormenorizada do plano de pagamentos 

classe por classe.  

 

 

 

 

 

Classe I: Credores Derivados da Legislação do Trabalho e Acidente de Trabalho 

 

Esta classe é composta por 107 (cento e sete) credores, totalizando 

um passivo no montante de R$ 2.122.982,00 (dois milhões, cento e vinte e dois mil e 

novecentos e oitenta e dois reais).  

 

Para viabilizar o cumprimento do plano de pagamento e não 

inviabilizar o exercício da atividade empresarial, a recuperanda estabeleceu duas 

regras de pagamentos. 

   

(a) Pagamento de até R$ 20.000,00 por credor: 

 

1. Sem carência e sem deságio;  

2. Em até 12 meses após a publicação da decisão de 

concessão da recuperação judicial; 

3. Correção pela TR mais juros de 3% a.a., a partir da 

homologação do plano de pagamento, conforme anexo 

(Doc. 2 e 5); 

 

(b) Igual ou acima de R$ 20.000,01 por credor: 

 

1. Carência de 24 meses;  

2. Deságio de 75% sobre o que exceder o montante de R$ 

20.000,01; 

5.1  PLANO DE PAGAMENTOS CLASSE I 
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3. 180 (cento e oitenta) parcelas mensais; 

4. Correção pela TR mais juros de 3% a.a., a partir da 

homologação do plano de pagamento, conforme anexo 

(Doc. 2 e 5); 

 

 

 

 

Classe III: Credores Titulares de Créditos Quirografários 

 

O montante desta classe alcança a importância de R$ 45.558.357,41 

(quarenta e cinco milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, trezentos e cinquenta 

e sete reais e quarenta e um centavos), que são devidos a 62 (sessenta e dois) 

credores, entre prestadores de serviços, fornecedores de matérias primas, 

transportadoras, bancos, financeiras e outros.  

 

Os credores quirografários serão satisfeitos em 180 (cento e oitenta) 

parcelas mensais. O pagamento se iniciará após decorrido o período de carência de 

24 (vinte e quatro) meses, a contar da homologação do plano de recuperação e 

sofrerá um deságio de 75% sobre o valor inscrito no QGC.  

 

A correção será pela TR, mais juros de 3% a.a., a partir da 

homologação do plano de pagamento, conforme anexo (Doc. 2 e 5). 

 

 

 

 

 

Classe IV: Credores Titulares de Créditos ME e EPP 

 

5.3  PLANO DE PAGAMENTOS CLASSE IV 

5.2  PLANO DE PAGAMENTOS CLASSE III 
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Os valores dos créditos desta classe totalizam a importância de R$ 

752.082,90 (setecentos e cinquenta e dois mil, oitenta e dois reais e noventa 

centavos), devidos a 73 (setenta e três) credores. 

 

Esta classe será dividida em dois grupos. 

 

O primeiro grupo é composto por 70 (sessenta) credores com 

créditos até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), cujo total somado é de R$ 217.832,28 

(duzentos e dezessete mil, oitocentos e trinta e dois reais e vinte e oito centavos). 

Este grupo será pago em 12 (doze) meses, após 12 (doze) meses de carência e sem 

deságio.  

 

O segundo grupo é composto por 3 (três) credores, com crédito 

acima de R$ 20.000,01. Estes credores serão pagos em 120 (cento e vinte) meses, 

após 24 (vinte e quatro) meses de carência e com deságio de 75% sobre o valor total 

inscrito no QGC.  

 

A correção será pela TR, mais juros de 3% a.a., a partir da 

homologação do plano, conforme anexo (Doc. 2 e 5). 

 

 

 

 

 Importante observar que todo crédito sujeito aos efeitos da 

recuperação judicial, que não esteja inscrito no QGC por ocasião da deliberação 

assemblear, deverá ser objeto de habilitação para posterior realização do 

pagamento por parte das recuperandas, sendo que os prazos de carência e 

pagamento serão contados a partir do trânsito em julgado da decisão que 

determinar sua inscrição do QGC. 

 

5.4  CONDIÇÕES GERAIS ÀS CLASSES  
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 Se parte do crédito estiver inscrito, a regra definida no parágrafo 

antecedente deverá ser observada por ocasião do pagamento do remanescente. 

 

 Ainda, para que seja possível a realização dos pagamentos nos 

moldes definidos neste plano de pagamento, necessário que o credor encaminhe 

correspondência inscrita indicando os dados bancários da conta para depósito do 

crédito. Se a conta indicada para crédito for de procurador/mandatário, a 

correspondência deverá estar acompanhada de procuração atualizada, com firma 

reconhecida, acompanhada de cópia do RG, se de pessoa física, e dos atos 

societários, se pessoa jurídica, dando poderes ao procurador para receber 

importância e dar quitação. 

 

 

 

 

 

 A base econômico-financeira projetada, lastreada em dados 

contábeis, permitirá, nos termos do artigo 53 da LRF, oferecer um plano de 

recuperação judicial exequível e tecnicamente consistente, proporcionando 

segurança aos credores na aprovação e cumprimento do plano.  

 

 A reorganização da empresa tem como fundamento a discriminação 

pormenorizada dos meios de recuperação, assegurados pela comprovação da 

viabilidade econômica da sociedade, corroborada pela demonstração de laudo 

econômico e da avaliação dos bens e ativos da recuperanda, conforme anexo (Doc. 

1 e 6). 

 

A aferição da viabilidade econômica da empresa, medida pelo 

parâmetro objetivo da projeção do resultado econômico, evidencia resultado 

positivo já a partir do primeiro ano após a aprovação do Plano, conforme anexo 

(Doc. 3). 

 

6  DEMONSTRAÇÃO DE VIABILIDADE ECONÔMICA 
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Constituem elementos indissociáveis do projeto de viabilidade: a 

importância social e econômica da empresa na área de atuação, a preservação da 

fonte produtora de riqueza e geração de empregos, e a relação do ativo e passivo. 

 

O nível de conhecimento técnico alcançado pela empresa ao longo 

dos 50 (cinquenta) anos de existência proporcionou o seu reconhecimento no 

mercado, o que levou à formação de alianças estratégicas que somam ao negócio a 

confiabilidade de terceiros e a natural ampliação do relacionamento comercial 

voltado ao preenchimento de ociosidade na capacidade produtiva. 

 

As projeções do resultado econômico e do fluxo de caixa (Doc. 3 e 4) 

demonstram a sua viabilidade econômica e financeira nas condições propostas no 

plano, abordando aspectos relevantes do negócio e das ações previstas para a 

mitigação das dificuldades financeiras, de modo a permitir a continuidade da 

atividade da recuperanda. 

 

O presente plano, com base nos relatórios, representado pela 

consolidação de todos os documentos anexos, possibilita prever que as 

recuperanda, uma vez alcançadas as condições previstas de concessão de carências, 

deságios, taxas e prazos de pagamentos por parte dos credores terá plenas 

condições de recuperar a capacidade produtiva e adimplir ao plano de pagamentos 

elaborado. 

 

 

 

A Projeção do Resultado Econômico está sintetizada de forma 

mensal nos 3 (três) primeiros anos e anual a partir do 4º (quarto) ano, conforme 

anexo (Doc. 3). 

 

6.1  PROJEÇÃO DO RESULTADO ECONÔMICO 
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A base para a formação dos resultados sintéticos apresentados é 

mensal e anual. Vale notar que todas as projeções financeiras são em valores 

nominais, ou seja, incluem a inflação projetada para o mesmo período. 

 

Considerou-se no fluxo de caixa projetado, demonstrado no anexo 

(Doc. 4), a pressão negativa dos efeitos externos atípicos, porém, com reflexos 

diretos no resultado da operação, que com incremento conservador e a geração 

líquida de caixa a partir do final do 1º (primeiro) ano, autorizando concluir pela 

capacidade da recuperanda em cumprir as obrigações sujeitas à recuperação 

judicial. 

 

Soma-se a isso o fato de que, se ocorrerem as demais formas 

descritas nos itens 4 e seguintes (meios de recuperação judicial), apresentará um 

reflexo ainda mais positivo no fluxo de caixa. 

 

Critérios Adotados na Projeção de Valores 

 

Receita Bruta de Vendas: A receita foi projetada com base na atual capacidade 

operacional da empresa, nas alterações projetadas e detalhadas, na demanda 

potencial existente, nos preços praticados no mercado, na estrutura existente e na 

estrutura fiscal em vigor. 

 

O crescimento mereceu projeção conservadora, levando em consideração as atuais 

dificuldades do mercado. O crescimento do faturamento projetado ficou em torno 

de 6% ao ano (sem descontar a inflação). 

 

Custo dos Produtos Vendidos: O custo operacional se baseia na atual estrutura 

instalada, tomando como ponto de partida para formação dos valores projetados o 

histórico da empresa incrementado de forma proporcional ao aumento do 

Faturamento, com o que o limite produtivo projetado permite antever a 

possibilidade de sua ampliação. 
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Despesas Administrativas e Comerciais: As despesas administrativas e comerciais 

contemplam os custos com pessoal e os demais gastos necessários para a 

manutenção da empresa, tais como telefone, energia elétrica, material de 

escritório, segurança, abastecimento prévio a prestação dos serviços e manutenção 

dos equipamentos dentre outros. 

 

Despesas Financeiras: As despesas financeiras, tais como a antecipação de 

taxa de juros de 4% a.a. sobre o faturamento bruto e considerado no período. 

 

No fluxo de caixa do pagamento da recuperação os juros ocorrerão com o 

pagamento do principal. 

 

 

 

 

 

A projeção do fluxo de caixa, eleito como peça central do plano de 

recuperação, permite a visualização do comportamento da empresa na 

continuidade das suas operações, já com a perspectiva do implemento das 

providencias projetadas. As receitas e despesas têm como base a projeção de 

resultado econômico, considerando os prazos de pagamentos e recebimentos. 

 

Observando o formato adequado ao tipo de negócio e ao porte da 

empresa, a projeção do fluxo de caixa encontra-se sintetizada em anexo (Doc. 4). 

Contudo a base para a formação de projeção é mensal, do ano 1 (um) ao ano 3 (três) 

e anual do ano 4 (quatro) até o termo final do plano. 

 

6. 2  PROJEÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 
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No confronto do fluxo de caixa projetado com os níveis de 

crescimento tradicionais da empresa, constata-se que os resultados projetados são 

conservadores, bem aquém da realidade que haverá de ser obtida ao final. 

 

Critérios Adotados para o Plano de Pagamentos Projetado 

 

A utilização dos recursos gerados prevê a priorização do pagamento 

das obrigações oriundas de operações contratadas após o deferimento do processo 

de recuperação judicial. O pagamento das obrigações sujeitas à recuperação judicial 

obedece à carência, prazos e taxas apresentados em anexo (Doc. 2) e está 

destacado no Plano de Pagamentos também anexo (Doc. 5). 

 

O fluxo de caixa foi consolidado a partir da projeção do resultado 

econômico, elaborado com critérios definidos no próprio documento, respeitando, 

para as receitas e despesas, o princípio da data de emissão das notas fiscais. 

 

Para efeitos de formação da projeção do resultado econômico e da 

projeção do fluxo de caixa foram considerados os créditos inscritos no QGC 

elaborado pelo Administrador Judicial com o deságio proposto pela recuperanda, 

cujo saldo apurado é de R$ 12.744.505,26 (doze milhões, setecentos quarenta e 

quatro mil, quinhentos e cinco reais e vinte e seis centavos). 

 

Salienta-se que as obrigações inadimplentes, constam dos 

balancetes, observando o respectivo momento histórico da sua ocorrência. 

 
 

 

 

O pagamento da integralidade dos credores mediante a satisfação 

das obrigações assumidas no plano de recuperação judicial, com a consequente 

6. 3  PROJEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DOS COMPROMISSOS DO PLANO 
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liquidação das obrigações da recuperanda perante seus credores, se dará conforme 

a respectiva classificação e encontra-se demonstrado em anexo (Doc. 5). 

 

 

 

 

 O laudo de avaliação de bens e ativos da requerente foi realizado por 

profissional competente, idôneo e legalmente habilitado.  

 

 O laudo de avaliação ficou a cargo do Engenheiro Mecânico Cainã 

Peres Gouvêa, inscrito no CREA/RS 237986, devidamente registrado na ART n° 

10767365. 

 

 O laudo de avaliação supra referido foi confeccionado em 

cumprimento ao art. 53, III da Lei 11.101/2005 e constam anexo (Doc. 1) a este 

plano de recuperação judicial.  

 

 

  

 

Para melhor compreensão de todo o previsto neste plano, 

transcreve-se resumo analítico das condições de pagamentos e exequibilidade do 

mesmo, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 11.101/2005, a saber: 

 

Classe Natureza Deságio Carência(meses) Prazo(meses) 

I.a Até R$ 20.000,00 por credor  0 0 12 

I.b A partir de R$ 20.000,01 por credor  75% 24 180 

III Quirografários  75% 24 180 

IV.a ME-EPP até R$ 20.000,00 0% 12 12 

IV.b ME-EPP a partir de R$ 20.000,01 75% 24 120 

 

7  LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS BENS E ATIVOS DA COMPANHIA 

8  RESUMO DO PLANO DE PAGAMENTO 
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O pagamento se dará nas condições já estabelecidas e mediante os 

seguintes meios de pagamento: 

 

 Manutenção e Incremento das atividades; 

 Pagamento através do leilão reverso; 

 Novos Fornecimentos (credor parceiro); 

 Alienação parcial ou total do ativo; 

 Concessão de prazos e condições especiais para pagamento;  

 Dação em pagamento e qualquer outra permitida ou não vedada em lei. 

 

Por fim, salienta-se que a opção da recuperanda pelos meios de 

pagamento supracitados não exclui da apreciação desta, a possibilidade de 

utilização de outros meios que se apresentem mais vantajosos, sem, contudo, 

restringir direitos dos credores.   

 
 
 
 

 

O presente plano de recuperação judicial fora elaborado como 

requisito de concessão da recuperação judicial da requerente. Os meios de 

pagamentos aqui elencados foram à opção desta recuperanda com vistas ao fiel e 

integral cumprimento do plano e promoção da necessária segurança aos credores 

quando da sua aprovação.  

 

Com a aprovação deste plano e mediante a concessão da 

recuperação judicial pelo juízo da 1ª Vara Judicial da Comarca de Tapes/RS, nos 

termos do art. 58 da Lei 11.101/2005, iniciar-se-á a contagem dos prazos.  

 

A aprovação deste Plano de Recuperação Judicial opera novação de 

todos os créditos a ele sujeitos, nos termos do art. 59 da LRF e do inciso I, do artigo 

360 da Lei 10.406/02, obrigando o devedor e todos os credores. 

9  CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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Uma vez satisfeitas as obrigações previstas no plano que se 

vencerem em até 2 (dois) anos da concessão desta recuperação judicial, o juiz 

decretará por sentença o encerramento da recuperação judicial, com fulcro no art. 

63 da Lei 11.101/2005.  

 

O presente PRJ estabelece condições especiais de satisfação das 

obrigações da empresa em recuperação, conforme exposto no presente PRJ, não 

podendo, após a aprovação deste, ser exigida qualquer dívida tal qual como 

originalmente contratada, dando os credores, após satisfeitos seus créditos na 

maneira como ora proposta, a mais ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação, 

para nada mais reclamar a qualquer título e de qualquer pessoa. 

 

Caso haja o descumprimento de qualquer cláusula prevista neste 

plano, não será decretada a falência da recuperanda até que seja convocada e 

realizada Assembleia Geral de Credores para deliberar sobre alterações ao plano ou 

a decretação da falência; 

 

Caso o plano de pagamento seja aprovado pelos credores, mas a 

concessão da recuperação judicial não seja deferida pela falta de apresentação de 

CND, convocar-se-á nova AGC para deliberação sobre o pedido de desistência da 

recuperação judicial. 

 

  Para que os credores recebam os valores que lhes caibam dentro dos 

prazos aqui estabelecidos, deverão enviar e-mail a um endereço eletrônico que será 

disponibilizado na data da realização da primeira convocação de uma Assembleia 

Geral de Credores, impreterivelmente até o primeiro dia do início dos pagamentos 

da respectiva Classe ou Subclasse, contendo as seguintes informações: (a) nome 

completo; (b) número do CPF/CNPJ; (c) número e nome do Banco; (d) número da 

agência bancária; e (e) número da conta corrente.  
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Após o pagamento dos créditos nos termos e formas estabelecidos 

neste plano, estes serão considerados integralmente quitados, pelo que darão, os 

respectivos credores, a mais ampla, geral, irrevogável quitação, para nada mais 

reclamarem a qualquer título da devedora e dos garantidores/coobrigados por 

qualquer forma, com relação aos créditos abrangidos pelo presente plano; 

 

Este Plano de recuperação judicial fora elaborado por Mazzardo e 

Coelho Advogados Associados e CA5 Assessoria Empresarial, e vai firmado por seus 

representantes legais. 

 

O presente plano vai firmado ainda pelo representante legal da 

recuperanda que confirma dele haver tomado conhecimento e concordando com a 

integralidade dos seus termos. 

 

Tapes/RS, 18 de dezembro de 2020. 

 

__________________________________ 
AGROPARR ALIMENTOS LTDA. 

 

____________________________            _________________________________ 
      CA5 Assessoria Empresarial       Mazzardo e Coelho Advogados Assoc. 
                   Cesar Druck Samberg    Angelo Santos Coelho 
                  Economista e Contador    Advogado 
                       CRC/RS 54.572     OAB/RS 23.059 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

JOAO MARCOS 

VENCATO:41702328015

Assinado de forma digital por JOAO 

MARCOS VENCATO:41702328015 

Dados: 2020.12.18 18:44:54 -03'00'

CESAR DRUCK 

SAMBERG:236949

47000

Assinado de forma digital por 

CESAR DRUCK 

SAMBERG:23694947000 

Dados: 2020.12.21 17:17:39 

-03'00'

ANGELO SANTOS 

COELHO:42531675000

Assinado de forma digital por 

ANGELO SANTOS 

COELHO:42531675000 

Dados: 2020.12.21 17:19:12 -03'00'
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Anexo (Doc. 1)  Relação dos bens e/ou Laudo de Avaliação de Bens e Ativos; 

 

Anexo (Doc. 2) Premissas do Plano de Pagamentos da Recuperação Judicial; 

 

Anexo (Doc. 3)  Projeção do Resultado Econômico; 

 

Anexo (Doc. 4)  Projeção do Fluxo de Caixa; 

 

Anexo (Doc. 5)  Plano de Pagamentos; 

 

Anexo (Doc. 6)  Laudo Econômico e Financeiro. 

10  ANEXOS AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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